
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

Secretaria de 
SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO 092/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.633/2025

REF.: IMPUGNAÇÃO
IMPUGNANTE: MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAU� DE LTDA 

Trata-se de impugnaça�o apresentada pela empresa MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, 
referente ao Edital do Prega�o Eletro# nico nº 092/2025, cujo objeto e-  o registro de preços para aquisiça�o 
de equipamentos me-dicos e mobilia- rio hospitalar destinados a0  nova unidade de sau- de do Jardim Ange- lica, 
ao Centro Oncolo- gico, ao Pronto Atendimento Municipal e a0 s demais unidades de sau- de do Municí-pio.

A impugnante requer a alteraça�o de cla-usulas do edital, de forma a adequa- -lo ao que entende mais 
apropriado.

E�  a sí-ntese do necessa- rio. Passa-se a0  ana- lise.

A empresa alega que o prazo de entrega estabelecido no Termo de Refere#ncia, de ate-  20 (vinte) dias, seria 
exí-guo e inexequí-vel para o fornecimento do item 23 – Mesa Cirúrgica, especialmente em raza�o do 
tempo necessa- rio a0  fabricaça�o e logí-stica, devido a0 s especificidades e tecnologias envolvidas, o que, 
segundo a impugnante, inviabilizaria a produça�o em grande escala para formaça�o de estoque. Sugere, 
portanto, a ampliaça�o do prazo para, no mí-nimo, 30 (trinta) dias u- teis.

Apo- s ana- lise, verifica-se que o prazo fixado no edital e-  compatí-vel com a natureza dos itens licitados e 
atende ao interesse pu- blico, uma vez que o fornecimento ce- lere dos equipamentos hospitalares e-  
essencial para o adequado funcionamento das unidades de sau- de que sera�o equipadas. Ressalta-se que o 
prazo estabelecido foi definido considerando experie#ncias anteriores em certames de objeto similar, bem 
como a urge#ncia na estruturaça�o dos serviços de sau- de municipais.

A definiça�o desse prazo, portanto, na�o restringe a competitividade do certame, mas busca assegurar 
eficie#ncia e continuidade das aço� es administrativas, em conformidade com os princí-pios previstos nos 
arts. 5º e 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, que regem a isonomia, a competitividade, a razoabilidade e 
a eficie#ncia nas contrataço� es pu- blicas.

Ademais, a Secretaria de Sau- de podera-  rever a possibilidade de prorrogaça�o do prazo de entrega em ate-  
20 (vinte) dias adicionais, desde que devidamente justificada e aceita pela Administraça�o, conforme o 
disposto no art. 137, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o que garante flexibilidade suficiente para casos 
concretos em que houver motivos plausí-veis e comprovados.

Dessa forma, entende-se que o prazo estabelecido e-  exequí-vel e na�o representa restriça�o a0  
competitividade, permitindo a participaça�o de fornecedores que possuam condiço� es de atendimento 
dentro do cronograma estipulado ou que possam solicitar prorrogaça�o justificada, quando necessa- rio.

Diante do exposto e considerando que o prazo estabelecido no edital mostra-se razoa-vel e exequí-vel, 
indefere-se a impugnação apresentada, mantendo-se inalteradas as disposiço� es do Edital do Prega�o 
Eletro# nico nº 092/2025.

Leme, 30 de outubro de 2025.

Lisete Cristina Ganéo Kinock
Secreta- ria de Sau- de

Av. Dr. Hermínio Ometto, 705  •  Jd. Alvorada  •  CEP 13611-300  •  Leme  •  SP

(19) 3573.6599   •  saude@leme.sp.gov.br
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